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VD 
O DO RIO DE JANEIRO 

L. 0 n.0 64.- Fls. 14. 

C a rtorio do Officic§ 

PALACIO DA JUSTIÇA NICTHEROY 

-: TELEPHONE 10 

Jlnanias Pimentel de Jlraujo 
TABELLIÃO, ESCRIVÃO E OFFICIAL DO REGISTRO 'DE TITULOS E 

POCUMENTOS 

----">----

Traslado de Procuração bastante que faz 

SAIBAM quantos este publico imtrumento de prt~curoçbo bastante llirem que no anno de mil 

nocJecentos e trintc:. e tre~-aos cinco (5)--- dias do mez de ..Jetembro----

nesta Cidade de Nictheroy, Capital do Estado do Rio de janeiro, perante mim, Tabellitlo, comparece 

como Outorgante, eoJ C.:l.rtorio, Benjamim Bis_po dca. ilv , bru.sileiro c sad.o, 
T11 ..... i ti mo, riomici lio.do em Mb.iureira, no l)istricto Federal, onie resi e 
d rua Jos4 acl1ado numero 6 • 

reconhecido pelo proprio de mim e- . - • - das testemunhas abaixo nomeados e a.~signadas, do que dou fé, perante 

as quaes por elle foi dito que por este publico instrumento nornêa e constilue seu ba4tante PrGceirador 
~..;..=...;::-,..;:.;)- J.:(J , brd..;ile ro, Cc..SJ.do, o.dV0 0 d.d.o, residen

te e domicilie~.d.o r1est cid. U.e ::.-rua e 1e~.d.or Nca.buco nu[!Jero 56, o. {,Luem -
concede -pocleres es};)ec iaes .l ard. 1n·omover J!Oro.llte_ o Cor.~.selho J~aci on..:.~.l do 
ITe~.b.::~.lho e :Uini sterio do l'ra.bi:.l.lho, a. roi r.~. tegr ·u.o d.o ou torga.nte no logar 
d.e ContrJ. mestre de n vi o da. Jompar.Lhi<J. Lloyd Era si leiro, bem co o o rece
bime to ios salarios atr~zados, -pod.enro requerer e a si;n~r qu 1to se 
torr.e neccsc.ario ... ao completo desempenho deste mand. to, :podend.o mai rece
ber e dar quita~ao, transi3ir e re:pre entur iúd~ o outoró&•te no fôro 
em o-era.l, perante qua.l uer Juizo, inst d.ncia ou l'r ibunal, :prestar aff'ir
maçoes legaes e usar dos poderes :baixo que ratific como si es.pe i es 
fossem e substa.belec~ 



• 

concede todos os se us pode1 e em direito pcrmittidos, para. qut em nome delle Outorgante, como se preaente f o e, pos, a 
em Juizo ou f6ra delle, requerer, allcgar, defender todo o seu direito e Ju tiça, em qua.esqne•· an as on demandaa, eiveis 
e crimes, movidas ou por mover, en> que elle Outorga!lte fOr Autor OLl Réo, em um e outro fôro; fazendo citar, offere
cer acções, libello., xcevçües , embargos, suspeiçõe · e outros quaesquer artigo ; contrariar, produzir, inquirir e reper
guntnr testemunhas, da•· de s uspeito a quem lh'o fôr; jurar decisoria e suppletoriamente na alma delle Outorgante, fazer 
dat· taes juramentos a quem convier ; a sistir ao& termo de inventados e partilhas, com as citações para ellas, a~tsig· 

nar auto , 1eqnerimentos, prote tos, contra protestos e .termos, a.ind;t os de confissão, negação, louvação e deaistencia ; 
appellar, aggravar ou embargar qnalquer . ntença ou despacho, e seguir estes recursos até maior alçada, faz er extrahir 
sentença , requerer a execução d.!llas, sequestres ; as sistir aos actos de conciliação, para oa qnaea lhe concede poderes 
illimitado , pedir precatorias, tomar po e, vir com embargos de terceiro senhor e possuidor; junt.;r documentos e tor
nal·os a receher; variar de acções e intentar outras de novo ; podendo substabelecer esta em um ou mais Prccuradores, 
e o tlllb ·tabcleddoa em outros, ficuudo-lhes os mesmos poderes em seu vigor e revogal-os, quercJHlo; se~: uindo suas car
tas de ordens e avi ' os particulares, que, sendo preciso, serão considerado• como parte desta. E tudo quanto assim fõ r feito 
pelo dito s u procurador ou substabelecido, promette haver por valioeo e firme, e para sua pcs ôa res rva toda nova cita-
ção. As·itn o dbse do que dou fé, e me pedi 0- este Inl:ltrumento, que ~he li, acceit e assigna. , 

Ih s 1 o b I . - ) J o , ... c o-
nl c J. , r si entes r .. e .... t c a , d.o que dou ·' •u, ard.nte 
Vieir .Junha, ec::crovente utoriz elo_, escrevJ.. , eu, 1 li imen.t 1 

e .U' ujo, tabell1ao, .... UQscrevo._(d. .... ) Benjamim Bi po a. uilvo..- Roli•n Theo
oro.- Roberto ahi ur o . ( st Q collu o 2 20 em ~llo fe erdes,-. 

send.o 20 de taxa fix de uc~· o e saúie ~u lic~, devid mcnt inuti- ~ 
11 os) • S l D • ~' ~, ., • ~ · ~ / 
-.c(" .,. 'r' ,_ " -- ;Jy? ("'/_.-_,,.. -<: "">- _lt ~ ....._ 

/_,íi!-r.::: é'R ..-.,.. o-/ ..c 
~ ~ .....<:. (' ':<:-<': 

_) / ? ,~ ( 
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Benjamim Bis o da Silva, contra-mestre da Com-

.. 

' I I 

· ru.1hia de · Navegação LJ.oyd Brasi}-eiro , por seu bastante procurador 

como faz certo o documento de fls . 3 , aiegando ser em re ·ado daque

la Em resa desde 1908 , sem juntar prova documental, a rese11ta quei

xe. c ontra ~a administraç· .o da mesma pel o f.lto se ·uinte : 
. 
• • Achava- se , em 1929 , embarcado no navio "Jagua:

ribe t•, c om o vencimento mensal de 320$000, quando fo i desembarcado 

• e considerado dispensado do serviço • ,. .. 
I ( ... - . ,. Mais tarde, f oi readmitido , j~ n· o como rnensali_ 

-. t a , mas sim como diarista , com 10$000. 

~ Em 28 ~e j aneiro de 1931 , foi o reclamante en-

sionado c om a metade da diaria , 5~~ooo, at~ que fosse org~izada a 

Caixa d~ Aposentadori~ e Pen.sões do. CorrJ%üia . _ 

• • 
1 

• • Caso fique provado docuruentadamente o tempo de 

.. 

declarado , n o pode , nev1 podia o Lloyd Brasileiro ter 

uma v s ue o em regado com mais de 10 anos n::o o_ 

de vencimento . 

_.~ . .U ... ~ ... · · Nessas condis_: es , afim de pod.er este Conselho 
•. :;y· ... 

se manifestar sobre a ueixa ore. resentada , proponho reliminar
.. i 

mente seja o suplicante convidado rova.;t"' o ternpo de servi o que 

al_ega , e , bem assim, ouvida a Com)an11ia reclumadao 
• 

1 .. Rio de J aneiro, ·5 de Outubro de 1933 . .. ... . , ... .... 
ajo. 

• ~ ' " 
. .. 

• ---..--.---. ~~k 
de 2a. classe. / 

.· 

" 
, i: .. 

t 

• 
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END. TELEÇ)R. 
01.-ECTORIA -DYOL.L. 

AGENCIAS-NAVEL.OYD 

CODIGOS 
A. B. C. 15.• ED. 

BENTLEY'S 
WESTERN UNION 

PARTICULAR 
MASCOTTE 

s J 
~ 

• ~.0 ek-/a:neào , -i de Dezembro de 1933 

U 8 LHO JACI '· L L L 
elf:ri d -~-~~ __.;._. 

, J de ffJ~ ~L.<l àe 19.!_}_ 
Snr.Diretor da Secr teria dó Conselho Nacional do Trabalho 

Em resposta ao vosso otioio n• 2-223~, de 25 de Outubro 

ultimo, cabe-nos informar que o operario BenJ~in Bispo da Silva, 

toi admitido no serviQO desta Companhia em 6 de Junho de 1929,tendo 

sido, por um 6to de generos1 dade da Diretoria desta Empresa, pensio

nado oom ~0% dos salarioa que então percebia, em 29 de Janeiro de 

1931.. 

J.ten.cioaas saudaQÕes 
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I K F O R M A Ç Ã O 

Necessitando Be•jamin Bispo da Silva, principal int r e-
• 

sado neste processo de r clamação contra a ompanhia de Navegação 

Lloyd Brasileiro, visar a sua cad rneta na Capitania do Porto -

doc. de fls. 9 doa autos - vem solicitar, por s•u bastante procura

dor, o desentnenhamento do dito documento,pronti f icando-s a resti

tui-lo logo que esteja necessariamente publicada. 

Segundo despacho do Sra. Presidente, foi o citado pedtdo 

at ndido, mediante recivo, ficando os presentes autos aguardando a 

devolução, para o devido andamento. 

Tendo, nesta data, comparecido a esta Beçção aquele r que

rente, ao mesmo fiz entrega na caderneta solicitada constan&o m li-

nhas abaixo o respectivo recibo. 

Bio,29 de J aneiro de 1934 

4~~:~~--. 

Nesta data rectbi a caderneta solicitada em a p tição de fls.l3 

/ . . ); ' cfo... ~ llata supra 

c iJ4~ (/P~ 
t 
~~ )~ · JAJ h .)~~) 

~ rt 9A~v.--._ 
0- t . l ~ I ~~ wJú-, J ~"- . 

~~~ 
(.). 
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.TUNTADA 

Nesta data, junto ao presente processo 

rimento de fls.;fí , acompanhado da caderneta 

mante. Em 17 de Abril de~934 

~/JU~!IP 
2Q Oficial 

, 
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dt 1 r :1. 
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~~~~:!0.ABR.1934 



INF.Q,SMA,.Ç_O 

Havend Benjamim Bi po da Silva devolvido, por seu 

bastante procurador, a caderneta ae maritimo que lhe foi n

tregue afim de aer visada pela Capitania do Porto, proponh 
• 

eja o presente processo reatituido á Douta Procuradoria, a 

forma do despacho do Snr. Preaident , aegunda/~r 

imeira Secção, 1? de Abril de ... ~/. 

~J;i/~ fti~ 
20 Oficial 

A' , 10 AO o 
lj· Jc l(·r .. yV -
f;{ú d ·t ~frr<rtt1'4 ~ r11,t;;,o;_/- -

-- I•. """'-IIVW9 

' (fla .131 

iodo Jc..... , ..... 
· c'e 10Jh 

·····-·-·· ... 
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• ~19 
• 

roc. nQ 10.527/933. /C 

"" INFOR AÇAO 

Lo ide 

- 91 .. 
- 343 

- 111 tt .. 
4/1/91~ 25/5/912 - 142 .. 
23/8/914 11 11/9/915 - 385 " 
27/10/915 J.t8,(916 

23/11/916 11 30/6/917 

30/6/917 

22/8/917 11 

6/9/918 

Como Mestre: 

18/10/919 a 11/12/920 - 420 dias 

como Contra-Mestre: 

6/9/923 a - 308 dias 

11/7/924 11 - 92 11 

18/10/924 11 - 17 

5/2/925 .. 89 •• 

29/9/926 " 21/10/926 .. 23 11 

e nas Oficinas: 

6/3/929 a G9/J/931 .:_69?_ li 

3.921 

3.921 : 365 = 10 anos , 9 mêses e 6 dias. 

Serviço Atuarial, 15 de Maio de 1934. 

_ _(~pc~~ 
/uxiliar contratado / 
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"" 
CONG.~U AO 

datr,, 4-rr< Ec;J/;?;? -n-t<lf7:} c n~ tU 

,...,c; :// • . 1/r~--·~.. \.:::::/1. . ( I. r;j., ~ 

___ ~,.~~~~~~-=---_-
Oirec~or -da Seéret ria 



Mlnlsterlo do Trabalho, 
lndustrla e Commercio 

la . .... Secção 

C. N. T. -25 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

P. 10.527/~3 

JSS/E ACCORDAO 

19 ... ~ ......... 

Vistos e relatados os autos do processo em aue 

são partes: Benjem1n Bispo da Silva e a. companh1e. de Ne.veRa

ção Lloyd Br~.sUeiro. 

Rele,torto: 

Dtz Benjamin Bispo da SilVA, que, em 1929, ouan

do embarcado no navio "Je.guaribe" onde servia como contra.

mest~ com os vencimentos de 3208000 mensa.es, !oi desembAr

cado e d1spe~ado do serviço. 14ais t~de. foi ~eadm1 ttido ~ 

como diArista, com o s~.lArio de 101000 por dia. mn 28 d J -

neiro de 1931, toi o rec;J.amante pensionR.do com a metA.de dR . . 

di~r1a~ 5$000, a.t, aue fosse organisa.d.a e. respectiVA. c 1X8. 

de Aposentadoria e Pensões. 

Isto posto: 

consideramo oue o reclam nte tem IDR.is de 10 n~ 

nos de serviço, contorme apurou o Serviço Atuarl.al. dest con
selho (ns. 19; e assim, 

considerando que este conselho tem decidido ou 

os vencimentos dos empregados amparados pela estabilidade 

tuncciollf!.l não podem so:rtrer reduções, sinRo em ~os àspe

ciaes, deV1dRmente justificados; 

Resolvem os membros do conselho NacionAl do Tn:.-
. . 

balho d~r provimento á reclamação de fls. 3, pAra. o !1m d 

ser o reclamante reintegrado no cargo que occupava. 

R1o de J~tneiro, 28 de ~sto de 1934 

-,... ,. ~-- t:L-~~-

RelFttor 

Pro curador Geral 
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1-1.636 

• 

• • 

P. 10.527/33 

/E 

28 Novembro 4 

snr. Director d~ companhia de N vegRçÃo Lloyd BrAsi

leiro 

PrACP seryulo Dourado 

N e s t a 

FPra os fins de d1re1to, remetto-vos, de ar• 

dem do Sr. Pre.sldente, cop1n devidF~rnente authentlcada 
... ... 

do accordno prorer1do por este Conselho, em sess8.o de 

28 de A.ll!osto do corrente anno, nos ~utos do processo 

e oue são part~s: Benjamin Bispo d~ S11VR reclR ante 

e essR. Companhia, reclarre. dA.. 

Attenc1osns sRudF~çÕes 

:Oirector Gel'fll da decre'EA.ffa 

• 

• 



• 

• 

balho 

I • • ... 

Exmo . . r. l-residente do Conse lno Nacional do 'l' ra-

O ab~ixo assignado, interessado nos autos o pro

cesso n° 10527 de 1933, pede aue v. Excia. se d:tgne de man

dar restituir ao supplicante o ocumento que se acha a fls. 17 

do referido processo • 

&7=0(}~ J~1;?1:35 

t -

< 3-1-J J" 



I N F O R :U 

Em peti ão retro, dirigida ao Extno. Sr. 

Presidente deste Conselho, Benjamin Bispo da Silva, 
• 

interessado nestes autos, pede lhe seja devolvido 

o documentos de f s . l?,isto ,, a sua cnrteira pro-

fission 1. 

Estan o, já, oo ucionado o assumpto tra-

ado nestes a tos, rme se verifica do ccor-

dia de fls. 22, neneo que o Sr. Presi ente poder~ 

deferir o pedid o do interes ndo. 

Em~-·_ 
. ~ ,.,. 



1 
Ó~:-2. . .1935~ 

/ ~ at . .d't'<u da .a'~ _.P.:ó!!o ... .'~:?.~vic/<ur.'M , 
Ê'm. r8.. de ........ ~ u c·, " ri r• 1!}[1.~.-::_ 

lJ........ ••.••••• .J0fo-c-Gr..~. cr'~u-<.4 c de--. ... ~ .. ; 
D'irector da 1. · /·3eoção 

Nesta dat , recebi na Primeira Secção da Secreta

ria do Conselho Nacional do Trabalho, a caderneta d matri-

cula da Companhia d :Nave a ão Lloyd Brasileiro, qual se 

enco trava appensa ' folhas 17 dos pre entes autos. 

Ri~~e J~neiro, ~de Feve;eiro Je 1935 

(1)~ LJfr ~c~~ 
Cwnprido o despacho do Snr. Director Geral da 

Secret ria, asso o precente pro cesso ao Snr. Director 

desta Secção, para os evidos fins. 

Pz;;;;, :;;~ ~c~i 
2Q Offici 1 

~ oC~ ~'cu _ C(,. 11?7 / ""'- w 2 <- ' «-> " c, a.uu.-; 

a c-a cCt.,v ;nt?/ c,. a ~ t<· t, ~é{ o... 1 c. u ~~- r < <- / ,y (.AA.-(<"-
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INFORMAÇAO 
o Egregio conselho Nacional do Trabalho ten-

do em vista os presentes autos de processo em oue Henjamin Bi~ 

po da Silva reclama contra sua demissão da Companhia de Nave

gação Lloyd nrasileiro, em sessão de 28 de ~sto do anno pas

sado, resolveu dar provimento a referida reclamação afim de 
ser o reclamante reintegrado no cargo que occupava. 

Benjamin Bispo da Silva, na petição de fls. 26 
"' solicita seja esclarecido ao Lloyd Brasileiro que a ecisao 

deste conselho é no sentido de rnandc• r reintegral-o no cargo 
de contra-mestre, com os vencimentos de 320$000 e não como d~

arista com o salario de 10$000 como pretende interpretar o 
Lloyd Brasileiro. 

Pede mais o reclamante seja a mesma Empreza con-

demnada a lhe pagar os salarios atrazad')S, isto é, a differen

ça entre a importancia de 320$000 que devia receber se esti

vesse no exercicio do seu cargo e a que recebeu como pensiona
do ou sejam 170$000 mensaes a partir de 1 de Fevereiro de 1931, 

N ' N até a data de sua reintegraçao e emauanto a Empreza nao puder 

aproveitar os seus serviços, por falta de vaga, pague-lhe o 

ordenado a que tem direito nas mesmas condiçÕes dos demais 

collegas embarcados. 
Nessas condiçÕes passo estes autos ao Sr. Dire-

ctor desta Secção, propondo o encaminhamento á Jouta Procura

doria Gera~ a quem cabe se manifestar sobre o que pretende 

Benjamin Bispo da Silva. 
Retardado devido ao grande 

a meu cargo. 
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p ' c .. 10.527/33 

1-578 

25 Abril 5 

CN/E 

Sr . Director da Companhia de Navegação Lloyd Brasileiro 

Praça Jorvulo Dourado , 2 
Rio q,e Janeiro 

;;)olicl.to- vos as necossarias proVidencias 

no sentido de ser ln!or aado a esta Secretaria, com a pos

sivel urgenc1a, qual a situação actual nessa Companhia do 

contra-mestre Benjamin Bispo da Silva. 

"' Attenciosas sau açoes 

---rfanéfscõUe-?aula '·.at..,on-
No 1.1pe t th nto o Dlrector Geral 



····-········· ·······--
..u., IAJWJ" da lf! S~ 

• 



- .L • • Julho 6 

l- 80 

-r. D1recto co o h1 
,.. 

N v PJlÇno Uoy 

Br 1le1ro 

P ç .:.Jervulo Douro o, 2 

Reit r o t • oi:J o!!lc1o no 

1-57 CNj~;, 25 de / brtl o 'corrente no, so11c1-

to-vos, ord do r. res dent • eJ e::;t ~ccrõ-

vel ur 
... 

du, 00 po nc.l.n, ·1tuaç o 

~s prezo., o c ntr· tre Benj n1~-

... 
ttenc1oS'"!S ~ u çoes 
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Recebido em 5/8/35. 

la. secção. 

A.L. R. 
IV 

INFORMAÇAO • 

Pelo acc6rdão de fls. 22, o conselho Nacional 
... 

do Trabalho determinou a relntegraçao de BENJN~IN BISPO DA 
N 

SILVA no cargo que occupava na COMPANHIA DE NAVEGAÇAO LLOYD 

B IL.jiRO. 

Jj 

o reclemante occupava, na Companhia reclamada, 

o lo~dr de contra-mestre com os vencimentos de 320$000 , do qual 
,.. 

foi desembarcado; mais tarde, ouando reembarcado, nao o foi na-

quelle logar, mas slm como diarista, com o salario de 10$000 . 

Mais tarde ainda, como fOsse pensionado a ra-
N N 

zao de 5$000 diarlos até a creaçao da Caixa de posentadoria e 
,.. ,.. 

Pensoes , nao se conformou com tal acto, e do mesmo reclamou a 

este ~onselho. 

A principio parece, na verdade, que o recla-
~ IV 

mante nao se conformou com o fact) de ser pensionado a razao de 

5~'000 diarios, em 1931, tanto assim que reclamou a este Conse-
N 

lho, mas quanto ao primeiro reba1xamente,nao, pois que esse àe 

verificou em 1929 e só em 1933 deu entr, da ,neste conselho_, da 
,.. 

sua reclamaçao. 

o accórdão faz referencia apenas ao ''cargo 

que occupava". 

o Lloyd entendeu que fOsse o de diarista, tan

to que assim o fez, continuando o reclamante pensionado, embóra 

aug;nentado, a razão de 210$000 (fls. 3'-- ) • 
,.. 

Este, no emtanto, nao se conformou com tal 

acto, pois quer ser reintegraao no primitivo cargo de contra

mestre, recebendo os salarios de 320~~000 mensaes, accrescidos 

da differença que recebeu a menos até a sua reintegração. 

Para que o processo seja encruninhado á douta 



consideração da Procur dor1a Geral , passo-o, nesta data, as~im 

informado, 
N ~ 

s maos do Sr. D1rector da Secçao . 

VISTO-Ao Snr. 0Y. Procurado.y GIWtJ. 

1t-k--nob ~ 
~~L.j;: ' ~yf 

~'"";vt /f.7- f-.! r -~~ $wt -

~~ /7 -z4s/--~~ o~~ ~ 
0~ ~ ~0~· ~~~k7FJY 
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Recebido em 27/8/35. 

I N F O R M A Ç Ã O ~ 

Attendendo á solici taC'ão constante do requerimen

to da Procuradoria Geral (fls~-{), o reclamante, BENJAMIN BISPO 

DA SILVA , por intermedio do seu bastante procurador , diz sobre as 

allegações de fls . ft , da CIA. NAVF.GAQÃO LLOYD BRASILEIRO. 

Rebatendo essas al_le~açÕêa ·, declara f"' que lhe as

siste todo o direito de reintegração no cargo de contra mestre, 

sob pena de ter de acceitar um rebaixamento que é contrario á 

lei, á moral e á caridade; nestas condiçm@s, espera que p seu 

pedido d( fls.j0seja deferido por este Conselho. 

Attendida deste modo a diligencie requerida pila 

Procuradoria Geral afls. 33 verso, poderão os autos ser submetti

dos á sua consideração. 

~ o que prononho. 

Rio 

A' consideração do Snr. Director Geral 

~io:::.:; d~ ~: ~~-
-·········· -~~~-~~cá~ ·· ····· 

Directo1· da 1'! Secçâo ·~ 

~/--v, }~J-)/'__ 

VISTO- o Snr. (/)r. p, c~- dO? Goral, 
dente. de or e n 

-
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{l ' Se.cç.ão v~pecti'Oa,, 11tet, ' foL:tt'l 't a, 

c .. 1 z l~ 'fuÍa,mento em 1> i'fÇ' L. 

bido a 1.• Secção en Ji) ;# J3o 
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Ministerio do Trabalho, 
lnduatrla e Commercio 

..................... Secção 

CONSELHO 

Proc .l0. 527/ ':33 

r.j.:J BF • 

NACIONAL DO 

ACCORDÃO 

19 ... 35 .•..... 

O. N. T. • 25 

T_RABAL HO_ ft 

Vistos e rclat·dos os autos do ..)rocesso em que 

Jenjomin Bl::>.)o da Silva oppÕe er.11J:.Lrgos de decl&n. .. ç~o ..: decioão 

d~., jtc.. Co.1selllo que jPl. l"'"('ll rocedente a "-ue xa o:Cf rc..cida c ntr 

a COil ;anhta e rravebação Ll yd Brasileiro : 

o 

3esuudo consta dos autos , o recla' ~a:r~te , e111 tempo, 

offereccu queiAa a este Corselllo contra o facto de have .... ldo vre-

jurl ed.Clo em seus cl r tos , cqmo f1mcc o :::rio com nais de 10 os 

de serviqo na Co npaullia ele Nuvef""Ç~LO Lloyd Bra...;lleiro • 

.wxerc:l.a o supL_,l· [: ute o co.:reo ele cor1tra-n1L stre elo n vio 

"Ja: u·xlbe', co.11 os v0nc: !1L .. 1tos 11 msaes de 3'"'o:: J O, "U' ndo, en 

lJ;:.,g, foi uesem1Jarcar.1o (j c· s:)ens~ :o do serv1 ço . ··'L-is ter de, t r

nou u. este , )Or~m coLlo G.lur· sta , com o salar o de 1o:~oOG, e, fl

naltel te , em 28 de Jw -::iro de 10171, foi o reclarnante Jer s ·o nado 

com a metL.de ua dier a , L.té c.l.ue se or~wr zc...sse u respectiva Caixa 

de ~i.rJosentadorta e l-'ensões . 
"' dado em oessuo 

de 28 de ;~go to de l ~;;Ll , o ar. t go Co 1sell10, - ublicado 

11i Dlar lo O f Ci 1 de 10 de Dezembro do mesmo rumo - J.JrOv ue. to 

á rech .. ,naçõ.o Jara o f n de st-r er1Ja1jn Biu1)0 da S.i..lva re t!tecr&do 

uo cargo , t:~ aGter or.:1cnte occup· va . 

A essa resolução O...Jpoz o lnteressaro os embcrgos de fl • 

2ô, ue .fique perf.e1 ta .. wnte es clare c ·.elo o seu alre-\ to . uo.n vO 

ao c ex e-o um l ue deve ser reintegr~do , v s o haver a Co an111 a de . 



}v 

- 2 

:,r&.ve~u.çã.o Llo~,d .l:lra._ i L..iro en e'~'ldido .._1..te & sua readtúss "'o é ao 

c:u.r§.p de d1arista , c nZ:.o no ele CO.ltra- 1estre , (;0 I10 ,1GY!Sclis ca. I -

to posto e 

Consiõ.erundo .ue pelo tem)O de serviço )Ur G.o ... 1 e-
Ai 

c ·u.o ctuz.rial, fls . 19, o em',ur ante só c..d tiriu c~ir·clto ú esta-

·iuade llv. c<....t"1c:·orta t;;ITI qt·e foi r'"'awnit·'·ido- aicr st- - ~o s 

ao ter .. _.)O em , Lle exercla o ct...reo e contro.-1 t..:stre , cotno JJensalist· , 

1'1C.o ert .. el e umpare.L o pela le:l , e, as.Jirn, podta so.rfrcr a redu-

"' cç1....o q_u.e llle foi i l_,_)ost-... , de coru~or"l r1~.a.e con o. jur sJ. rudencü ... 

deste CorlS..-lho ; 

Co" sidcr ndo c ... uo em cun ~- 1 ,, .. 1to J. decisão ora emb· r auê:..., 

a referi a Dnprezc. e.Jtu.Lt>leceu os venc e11tos de suo. ul ti 1a co.+ e-
N 

orla , e , 11es~as cond .oes , nenl1tun êtirelto nais ussh;te ao e1.. ar-

[ante }:.lt...r roclur1e. ·. 

1-tesol vem os membros do Consel11o rra·ciol"' elo '1'1 .bo.-

llto, rew 'idos em :e 
N 

o.O ple11a , des./reza.I' os cJmo .. rgo.~, _)or lm.)roce-

dentes, 1antenclo , e11 coasel.tue1 c· a, u "' ecisuo anterior. 

Til o ele Janeiro , 21 ele Nove 1bro de 19,...5. 

Pre .. idente 

elu.tor 

presente :- l-rocurador Ge ... al 

Fubl· cL.do no D:.c..rio 01'-f' cial. en Gf ~ ... ....vto~e..-o 



) ) 
/ 

. I 



\ 
I I \ 

' ), 
I\ 

'/ 
' I 

I 
I 

i 
" 

1- 344 

A ~~ '., / ..; • .. 
I 

/ ,, 
.\ 

' 

Pl'Oc. 10.697/!3 
\ a.rço 6 23 

., 
' 

................. 

Sr. Director da Oo~anh1a de Bavega,ão Lloy& raail 1~ 
I 

• 
p ra voaso conhecimento, oppia authebt1oada do aocordão 

i \1 I 

prot'el"ido nos auto do proeesa:> em <Úle ", njam1n Bispo da 

S11Ya oppÕe emb rgos de declaração á decieão deste Oon elho 

I 

Attencioeaa eaudaçÕ a 

lranciaoo de Paula Wateon 
Direetor l"al, interino 

. I 
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Sr . Director Geral do Conselho Nacional do Trabalho 

• 

Benjamin ~ispo da uilva, abaixo assignado , 

vem por tneio deste solicitar a v. Excia se diene de man

dar fazer a juntada da sua caaerneta de embarque·aos au

tos do processo n: lo .527/33 , pe o f cto de já ter sído 

vi ada na Capitania do orto 



par 

jWltar aos ~os • 

Em 3 de ev: 
1 

o e l.936 

' ].Q Official. • 

'tor d secção 





Exmo._ Sr. Director ~,_l o _Dõnselhu Naci.onnJ. do Trabalho 

O aba i xo aQSiE~ado solicite ao-~r. Dircctor 

de_ste _Con~~].ho_l\. gma c der~_ta lllatricul~--'lU~ ~ ncontr 

annex~da no s autos do _proceaso n~ 10 .. 527 de 1933~ afim de po 

---- _ der conaeguir a su po~~ntadoria no Instituto de Apoaen tado-

rla · e Pensões dos Ma ri t-imos . 

Rio de J ane ir.o , 15 d.e .Abr.il - .d 1936 --. 

(/J7~~da ~~ •"' 

' c ;\~ - \.\ ' ~ ~ 

1.1 .. 

,\ 
~ -

I .. -
' 

-----

----~-----



I n f o r m a ç ã o 

Em petição retro Benjamim Bispo da Silva solici

ta do r. Director Geral. desta 'ecr.etaria a devolu~ão de sua ca-

derneta matricula, a qual se enccntra appensa aos presentes au-
• 

tos. 

Tradando-se de pi'ocesso findo , cujo assumpto ja 

fof julgado pelo Conselho Nacional do Trabalho, sou de opinião 

seja deferido o pedido do tre smo . 

30 Qf'ficial 

n 1.* 
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.. 

Exat. Snr. Presidente de CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO. ~ 

• 

BENJAMI BISPO DA SILVA, nos autos de sua xecla-

-~ça Ni 10.527 de 193 , vem pedix que v. ~xt. se digne mandax 

ltznecex-lhe a Caxt de Sentençaque beneficiou e cuja deci-

sã final foi pxotexid pox esse Egregio Conselho em sessão de 

2l de N vembro de 1935 e publicada no Diaxi -Official de 9 de 

Maxço de 1936. 
Ne te e texmos, 

... 
P.D • 

,. 
""··. 
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